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 2. DO FORNECEDOR REGISTRADO: A partir desta data, fica registrado nesta 
Prefeitura, observada a ordem de classificação, os percentuais de desconto do fornecedor 
registrado a seguir relacionado, objetivando o compromisso de fornecimento, nas condições 
estabelecidas no ato convocatório. Fornecedor BELA KOMPRA DISTRIBUIDORA – EIRELI, 
inscrito no CNPJ n.º 29.530.767/0001-04, com sede na Rua Maria Tomazelli, n° 55, Centro, 
na cidade de Bela Vista do Paraiso – PR, CEP: 86.130-000, telefone: (43) 3242-3241, re-
presentada por sua sócia administradora Sra. Maria Amélia de Souza, RG n.º 5.571.517-3 
SSP/PR, CPF n.º 063.686.799-48. 
 3. DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO: O ajuste com o(s) fornecedor(es) 
registrado(s) será formalizado pelo Município de Primeiro de Maio, mediante emissão da 
respectiva Nota de Empenho, observadas as disposições contidas no Edital do Pregão n.º 
12/2021. 
 3.1. O compromisso de entrega só estará caracterizado mediante o comprova-
do recebimento, pelo Fornecedor, da Nota de Empenho, decorrente desta Ata de Registro de 
Preços e do Edital de Pregão Eletrônico n.º 12/2021. O fornecedor registrado fica obrigado 
a atender todos os pedidos efetuados durante a validade desta Ata de Registro de Preços. 
 3.2 A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos 
de QUALIDADE e SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes desta Ata 
de Registro de Preços e seus anexos, obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se esperam, conforme determina 
o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às 
legislações específicas das Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério 
da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância Sanitária e demais normas e 
legislação pertinente e em vigência; 
 3.3. Se a DETENTORA DA ATA se recusar a retirar/aceitar a Nota de Em-
penho, a CONTRATANTE poderá convocar os outros participantes do certame, na ordem 
de classificação, para efetuar a execução do objeto da presente licitação, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades cabíveis, quando for o caso;
 3.4. As Notas Fiscais deverão ser emitidas em conformidade à Nota de Em-
penho, devendo constar nesta a identificação de qual nota de empenho está se refere. Não 
serão aceitas Notas Fiscais com itens e valores divergentes aos efetivamente registrados
 4. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES DO ATA
 4.1. Constituem parte integrante desta ata, estando a ela vinculados, como 
se nesta estivessem transcritos, os seguintes documentos, cujo teor as partes declaram 
ter pleno conhecimento:
 4.1.1. Edital de Pregão Presencial n° 12/2021
 4.1.2. Memorial descritivo.
 4.1.3. Proposta de Preços.
 4.1.4. Ata de julgamento do Pregão Presencial nº 12/2021
 5. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
 5.1. A Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses sucessivos, 
permitida a prorrogação ou não, de acordo com os termos do parágrafo único do artigo 6º 

do Decreto Municipal nº 2435/2009, a partir da data de sua assinatura.
 5.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a Prefeitura 
de Primeiro de Maio não será obrigada a firmar as contratações que deles poderão advir, 
facultando-se a realização de licitação específica para a prestação de serviços pretendida, 
sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 
condições.
 6. CLÁUSULA QUARTA – DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS
 6.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Divisão de Material e 
Compras da Secretaria de Administração do Município de Primeiro de Maio, sob a respon-
sabilidade da servidora Solange Aparecida Martins Rolim, inscrito no CPF: 074.118.919-40, 
designado pela Portaria nº 5017 da Secretaria de Administração e Recursos Humanos.
 7. CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
 7.1. Durante a sua vigência, a presente Ata poderá ser utilizada por qualquer 
secretaria do Município de Primeiro de Maio, mediante manifestação de interesse junto ao 
Secretaria de Administração, para que este autorize e indique os possíveis prestadores de 
serviços e respectivos preços a serem praticados, obedecendo à ordem de classificação, 
e desde que comprovada a vantagem.
 7.2. As aquisições não poderão exceder a 100% (cem por cento) dos quanti-
tativos registrados nesta Ata de Registro de Preços.
 7.3. As secretarias que utilizarem esta Ata de Registro de Preços, deverão 
observar, quanto ao preço unitário, as cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso.
 8. CLÁUSULA SÉTIMA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
 8.1. O Local de entrega do item e seus prazos serão repassados pela Prefei-
tura de Primeiro de Maio, por intermédio da Secretaria solicitante do serviço, devidamente 
indicado e identificado na respectiva NAD – Nota de Autorização de Despesa. 
 9. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO
 9.1. O pagamento será efetuado em até 30 dias após emissão de nota fiscal 
após a manifestação favorável da Secretaria solicitante, através de atestado na nota fiscal 
comprovando o recebimento dos bens, ficando assegurado a Contratante o prazo máximo 
de até 05 (cinco) dias para a emissão de tal manifestação.
 9.1.1. A CONTRATADA deverá comprovar via documento impresso a regu-
laridade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e Certidão Negativa 
de Débito, ou Certidão Positiva com efeito negativo relativa ao Instituto Nacional do Seguro 
Social (INSS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais insti-
tuídos por lei, como condição à percepção do valor faturado.
 9.2. Havendo erro na nota fiscal e/ou fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, a tramitação da nota fiscal e/ou fatura será suspensa para que a Contratada 
adote as providências necessárias à sua correção. Passará a ser considerada, para efeito 
de pagamento, a data da reapresentação da fatura, devidamente corrigida.
 9.3. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades 
contratuais.
 10. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
 10.1 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta licitação, 
sem prévia e expressa anuência da administração;
 10.2 Entregar os produtos no prazo estabelecido e de acordo com o que foi 
solicitado;
 10.3 A eximir o Município de qualquer responsabilidade quanto a possíveis 
ocorrências que venham a causar acidentes pessoais a empregados da contratada ou de 
terceiros, relativamente à entrega do objeto;
 10.4 A responsabilizar-se por todas as despesas com tributos fiscais, traba-
lhistas e sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, na entrega 
do objeto.
 10.5 Responder, única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os 
encargos e demais despesas decorrentes do objeto, tais como impostos, taxas, contri-
buições fiscais, previdenciárias, trabalhistas, fundiárias; enfim, por todas as obrigações e 
responsabilidades, por mais especiais que sejam e mesmo que não expressas no presente 
contrato.
 10.6 Eventuais danos causados às instalações e/ou equipamentos decorrentes 
da entrega do material deverão ser ressarcidos e/ou reparados pela contratada, não cabendo 
qualquer contestação ou ônus a Prefeitura Municipal de Primeiro de Maio;
 10.7 A Contratada fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a 
vigência do contrato, com prazo máximo de 07 (sete) dias, contando a partir do recebimento 
do pedido;
 10.8 Não será limitada quantidade mínima de compra por requisição, ficando 
o fornecedor obrigado a efetuar a entrega no prazo estabelecido;
 10.9 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra 
habilitada para a execução do objeto da presente licitação, atendendo todas as exigências 
legais pertinentes, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e previstas 
na legislação específica.
 11. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 11.1 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para que seja reparado ou 
corrigido;
 11.2 A notificar imediatamente a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade 
encontrada no fornecimento do objeto;
 11.3 Esclarecer todas as dúvidas necessárias e fornecer as informações 
quando solicitadas pela Contratada;
 11.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de servidor especialmente designado;
 11.5 Efetuar o pagamento no prazo previsto.
 12. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 12.1 Recusando-se o adjudicatário a assinar a ata de registro de preços no 
prazo estabelecido ou não comprovando as condições de habilitação, estará sujeito às 
seguintes sanções, assegurado o direito de ampla defesa:
 a) multa de 10 % (dez por cento) do valor de sua proposição de preços; e
 b) impedimento em licitar e contratar com a PREFEITURA MUNICIPAL e o 
descredenciamento do seu Cadastro de Fornecedores.
 12.2 Nos termos do artigo 87, da Lei 8.666/93 e suas alterações, pela inexe-
cução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, 
as seguintes penalidades: 
 a) multa de 5% (cinco por cento) do valor contratual nos casos de mora, exigível 
juntamente com o cumprimento das obrigações. A multa incidirá a cada novo período de 30 
(trinta) dias de atraso em relação à data prevista para o fornecimento; 
 b) multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando por ação, omissão 
ou negligência a CONTRATADA infringir qualquer das demais obrigações contratuais; 
 c) suspensão do direito de participar em licitações/contratos junto ao CON-
TRATANTE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos quando, por culpa da CONTRATADA, deixar 
de entregar o objeto contratado, apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento do 
fornecimento do objeto, fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 
falsa ou cometer fraude fiscal, ocorrer a rescisão administrativa; 
 d) declaração de inidoneidade por prazo a ser estabelecido pelo CONTRA-
TANTE, em conformidade com a gravidade da infração cometida pela CONTRATADA, 
observando-se o disposto no Art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93.
 13. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

 14. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS
 14.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as 
disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993, quando:
 14.1.1. Houver redução nos preços praticados no mercado, em relação aos 
preços registrados, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo 
a Contratante promover as necessárias negociações junto aos fornecedores.
 14.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao preço praticado no mercado, devendo o Município:
 14.1.2.1. Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços 
e sua adequação ao praticado pelo mercado.
 14.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido. e
 14.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação.
 14.1.3. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados 
e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 
compromisso, a Contratante poderá: 
 14.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de prestação de serviços. e
 14.1.3.2. Convocar os demais prestadores visando igual oportunidade de 
negociação.
 14.1.4. Não havendo êxito nas negociações, a Contratante irá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da 
contratação mais vantajosa à aquisição pretendida.
 15. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS.
 15.1. O fornecedor terá o seu registro de preços cancelado na Ata, por inter-
médio de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e ampla defesa 
nos termos da cláusula 19 do edital:
 15.1.1. A pedido, quando:
 15.1.1.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, 
por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior.
 15.1.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em 
função da elevação dos preços de mercado dos insumos que compõem o custo do serviço.
 15.1.1.3 por razões de interesse público, devidamente fundamentadas.
 15.1.2. Por iniciativa da Contratante, quando:
  I - Não cumprir as exigências contidas no Edital ou na Ata de Registro de 
Preços, a que estiver vinculado;
  II - Não retirar a respectiva nota de empenho e/ou não formalizar o contrato 
decorrente do Registro de Preços, no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;
  III - enquadrar-se nas hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento 
de ajuste decorrente do registro de preços estabelecidos no art. 77 e seguintes da Lei n.º 
8.666, de 1993;
  IV - Estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a Admi-
nistração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública;
 V - O fornecedor não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se 
tornar superior àqueles praticados no mercado.
 VI - O fornecedor perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório.
 VII - Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas.
 VIII - Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 IX - O fornecedor não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, 
os pedidos decorrentes da Ata de Registro de Preços.
 16. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO CONTRATO
 16.1. Cada NAD – Nota de Autorização de Despesa solicitando os itens re-
gistrados equivalerá a um contrato entre o licitante que tenha firmado a Ata de Registro de 
Preços e o Município de Primeiro de Maio, com a emissão da respectiva Nota de Empenho, 
nos termos do caput do art. 62, da Lei 8666/93.
 17. DA READEQUAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS: 
 17.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência 
da Ata de Registro de Preço. 
 17.2 - Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para 
menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao restabelecimento 
da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do 
inciso II do caput e do § 5º do art. 65 da Lei n.º 8.666, de 1993. 
 17.3 - Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do 

 PORTARIA Nº. 043/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias, atinente ao período de 2019-2020 (dez 
dias – 2/3), ao (a) Servidor (a) ALISSON JUNIO CLEMENTE, onde ocupa da Função do Cargo 
de OPERADOR DE PROGRAMAS SOCIAIS (TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de 
Pessoal Temporário (PSS), admitido (a) em 07 de outubro de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de 
Ação Social, pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 12 de abril de 2021 à 21 de abril de 2021, devendo retornar em sua 
atividade no dia 22 de abril de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de 
Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 044/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 30 (TRINTA) dias de Férias, atinentes ao período de 2020-2021 
(trinta dias), ao (a) Servidor (a) FERNANDA CRISTINA LOPES, onde ocupa da Função do 
Cargo de PSICÓLOGO (TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de Pessoal Temporário 
(PSS), admitido (a) em 03 de junho de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Ação Social, pela 
Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura Municipal, à 
partir do dia 13 de abril de 2021 à 12 de maio de 2021, devendo retornar em sua atividade 
no dia 13 de maio de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada 
do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 045/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias, atinentes ao período de 2020-2021 
(dez dias – 1/3), ao (a) Servidor (a) IGOR NEVES PONCIO, onde ocupa da Função do 
Cargo de ENTREVISTADOR SOCIAL (TEMPORÁRIO), e pertence ao quadro de Pessoal 
Temporário (PSS), admitido (a) em 01 de julho de 2019, lotado (a) no (a) Divisão de Ação 
Social, pela Secretaria Municipal de Ação e Promoção Social, secretaria desta Prefeitura 
Municipal, à partir do dia 26 de abril de 2021 à 05 de maio de 2021, devendo retornar em sua 
atividade no dia 06 de maio de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais 
de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos doze dias do mês de abril de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 046/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes aos períodos de 2019-2020 
(dez dias – 1/3), ao (a) Servidor (a). JULIANA DUARTE BRUSSOLO, ocupante da Função 
do Cargo de TÉC. BACHARELADO EDUCAÇÃO FÍSICA, pertencente ao quadro de Pes-
soal Efetivo, admitido (a) em 06 de novembro de 2015 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, 
lotado (a) no (a) Divisão de Esportes, pela Secretaria Municipal de Esportes, secretaria 
desta Prefeitura Municipal, à partir do dia 07 de abril de 2021 à 16 de abril de 2021, devendo 
retornar em sua atividade no dia 17 de abril de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores 
Municipais de Alvorada do Sul Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos doze dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 047/2021
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe são conferidas por Lei.
 R E S O L V E:
 CONCEDER, 10 (DEZ) dias de Férias atinentes ao período de 2018-2019 (dez 
dias – 2/3), ao (a) Servidor (a). LUIS CARLOS DA SILVA, ocupante da Função do Cargo 
de CONTADOR, pertencente ao quadro de Pessoal Efetivo, admitido (a) em 12 de junho 
de 2008 regido (a) pelo Regime “Estatutário”, lotado (a) no (a) Divisão de Patrimônio, pela 
Secretaria Municipal de Administração, secretaria desta Prefeitura Municipal, à partir do 
dia 19 de abril de 2021 à 28 de abril de 2021, devendo retornar em sua atividade no dia 29 
de abril de 2021, de acordo com o Estatuto dos Servidores Municipais de Alvorada do Sul 

 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2960        00104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                       800,00
 63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.1.90.16.00.0OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL
 3060        00103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                    7.000,00
 63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 3320        00113   Transferências Voluntárias Públicas Federais
 TOTAL .................................................................................... R$ 83.200,00
 Art.2º - Como recurso para a abertura do Crédito Adicional Suplementar 
previsto no Artigo anterior, será utilizado em igual quantia, o cancelamento das dotações 
abaixo especificadas, constante da tabela Explicativa da despesa do orçamento em vigor, 
conforme abaixo se especifica:
 Cancelamento:
 61 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO                                                                             14.200,00
 61.001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS                             
 12.128.0002.2105ATIVIDADES DE RECURSOS HUMANOS
 3.1.90.11.00.0VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL
 130         00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     1.700,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.08.00.0OUTROS BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS DO SERVIDOR E DO
 1280        00101   Fundeb 60%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     3.500,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 1340        00001   Recursos do Tesouro (Descentralizados)
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                   17.500,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1410        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     7.000,00
 62.001 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL                            
 12.365.0010.2115ATIVIDADES DE MANUTENÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL - FUNDEB
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 1420        00103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     8.500,00
 62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2220        00102   Fundeb 40%
 62 DEPARTAMENTO PEDAGÓGICO                                                                                     1.000,00
 62.003 DIVISÃO DE CRECHES                                      
 12.365.0010.2118ATIVDADES DE MANUTENÇÃO DE CRECHES
 3.3.90.39.00.0OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
 2240        00104   Demais Impostos Vinculados à Educação Básica
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                  22.000,00
 63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3170        00102   Fundeb 40%
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                       800,00
 63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3180        00103   5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
 63 DEPARTAMENTO OPERACIONAL                                                                                    7.000,00
 63.001 DIVISÃO DE TRANSPORTE ESCOLAR                           
 12.361.0014.2122ATIVIDADES DE TRANSPORTE ESCOLAR
 3.3.90.30.00.0MATERIAL DE CONSUMO
 3210        00113   Transferências Voluntárias Públicas Federais
 TOTAL ..................................................................................... R$ 83.200,00
 Art.3º - Revogam as disposições em contrário, este decreto entra em vigor 
na data de sua publicação.  
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL 01 de 
março de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
PREFEITO MUNICIPAL     

Elaborado por:
                                  Luis Antonio Confortini
                                  Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO Nº  2821/2021
Pregão nº 10/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada 
do Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ROSIMEIRE 
PAPELARIA E SUPRIMENTOS LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USONOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO, SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO) E FUNDAÇÃO DE SAUDE.
 VALOR: R$-99.245,38 Noventa e Nove Mil, Duzentos e Quarenta e Cinco 
Reais e Trinta e Oito Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa     Funcional programática     Fonte de recurso    Natureza da despesa     Grupo da fonte
1340         62.001.12.365.0010.2115             1          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
1350         62.001.12.365.0010.2115           102          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
1360         62.001.12.365.0010.2115           103          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
1370         62.001.12.365.0010.2115           104          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
1700         62.002.12.361.0009.2116           102          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
1710         62.002.12.361.0009.2116           103          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
1720         62.002.12.361.0009.2116           104          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
2160         62.003.12.365.0010.2118              1          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
2170         62.003.12.365.0010.2118           102          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
2180         62.003.12.365.0010.2118           103          3.3.90.30.16.00               Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   11/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

EXTRATO DE CONTRATO Nº  3121/2021
Pregão nº 10/2021

 PARTES: CONTRATANTE Autarquia Municipal de Educação de Alvorada do 
Sul - PR E A CONTRATADA  PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA COLIBRI PAPEIS 
LTDA 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO PESSOA JURIDICA PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE EXPEDIENTE PARA USONOS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL, AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO, SAAE (SERVIÇO AUTONOMO DE AGUA E 
ESGOTO) E FUNDAÇÃO DE SAUDE.
 VALOR: R$-772,50 Setecentos e Setenta e Dois Reais e Cinqüenta Centavos
 Dotação: 
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso     Natureza da despesa     Grupo da fonte
1340         62.001.12.365.0010.2115            1           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
1350         62.001.12.365.0010.2115         102           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
1360         62.001.12.365.0010.2115         103           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
1370         62.001.12.365.0010.2115         104           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
1700         62.002.12.361.0009.2116         102           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
1710         62.002.12.361.0009.2116         103           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
1720         62.002.12.361.0009.2116         104           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
2160         62.003.12.365.0010.2118            1           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
2170         62.003.12.365.0010.2118         102           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
2180         62.003.12.365.0010.2118         103           3.3.90.30.16.00            Do Exercício
 DURAÇÃO: 12/04/2021 – ATÉ   11/04/2022
 DATA DA ASSINATURA: 12/04/2021
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,12/04/2021

Estado do Paraná.   
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, aos doze dias do mês de abril do ano de dois 
mil e vinte e um.

ANTONIO D. SANTOS FILHO - Divisão de Recursos Humanos
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

DECRETO Nº085/2021 .
 MARCOS ANTONIO VOLTARELLI, O EXMO PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALVORADA DO SUL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições  legais e que lhe 
são conferidas por Lei, 
 D E C R E T A :
 ART. – 1º - Fica revogado o Decreto nº 301/2017, que concedeu 30%(TRINTA 
POR CENTO) de TIDE(TEMPO DE DEDICAÇÃO EXCLUSIVA) à SRª. VANESSA LOCA-
TELLI FIRMANI, portador(a) da Rg. Nº8.287.642-1 – SSP e CPF. 045.595.999-47, admitido 
em 14 de janeiro de 2009, ocupante da função do cargo de ENFERMEIRO, lotado nesta 
Prefeitura Municipal.
 ART. – 1º - Este Decreto entra em vigor na data de sua Publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 01/03/2021, revogadas as disposições em contrario.
 EDIFICIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL, ESTADO 
DO PARANÁ, aos dezesseis dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e um.

PAULO CEZAR DOS SANTOS
Divisão de Recursos Humanos

VALTEIR APARECIDO BAZZONI 
Diretor Superintendente da FMSA
MARCOS ANTONIO VOLTARELLI

Prefeito Municipal

ANEXO VII
DECRETO Nº 103 DE 07/04/2021

 ABRE CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL CONFORME LEI Nº 2.855/2021, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, aprovou e no uso de suas atribuições 
legais, tendo o disposto na Lei nº 2.855/2021, resolve:
 DECRETAR:
 Art. 1º – Fica aberto o crédito adicional SUPLEMENTAR ESPECIAL para o 
exercício de 2021, valor de R$3.500,00 (Três Mil e Quinhentos Reais), no Orçamento Geral 
do Município, destinado à (s) seguinte dotação orçamentária:
 24 – SECRETARIA DE OBRAS E EDIFICAÇÕES                                                            3.500,00
 24.002 DIVISÃO DE OBRAS E PROJETOS
 15.451.0018.2313 – O. P- CENTRO DE EVENTOS E PAVIMENTAÇÃO/2020
 4.90.51.00.00 – OBRAS E INSTALAÇÕES
 6561– 602 Operações de Créditos
 Total ................................................................................................ 3.500,00
 Art. 2º – Como recursos para abertura do crédito orçamentário de que trata o 
artigo anterior, serão utilizadas as receitas provenientes de operações de crédito autorizadas 
pela Lei nº2.855, de 19/01/2021.
 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, 08 de abril de 2021.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI
Prefeito Municipal

ELABORADO POR:
                                           Luis Antonio Confortini
                                         Técnico em Contabilidade

DECRETO NO. 104, DE 12 DE ABRIL DE 2.021.
 Súmula: Nomeia membros para compor o Comitê Diretor e o Grupo de Susten-
tação para elaboração da revisão do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos 
de Alvorada do Sul.
 O Prefeito do Município de Alvorada do Sul, no Estado do Paraná, Marcos Antó-
nio Voltarelli, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 450 , da Lei Orgânica 
do Município de Alvorada do Sul, visando a atualização e o aperfeiçoamento da legislação 
municipal urbanística para a inclusão, apreciação e validação das propostas coletadas em 
reuniões com a comunidade, os departamentos da administração municipal e sociedade civil 
organizada, para a revisão do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos do 
Município de Alvorada do Sul.
 DECRETA:
 Art. 10. Fica o Comitê Diretor - CD, o qual será responsável pela coordenação 
da elaboração do plano, e o papel executivo quanto às tarefas de organizações e viabilização 
da infraestrutura (convocatória de reuniões, locais apropriados, cópias de documentos) e 
garantir inclusive com recursos, o bom andamento do processo, constituído por represen-
tantes das Secretarias Municipais, conforme segue:
 Secretaria Municipal de Meio Ambiente:
 a. Ever Donizete Dugolin; 
 b. Mateus Avanço Santoro.
 Secretaria Municipal de Turismo e Lazer:
 a. Erica Búfalo;
 b. Breno Leonardo Benelli.
 III. Secretaria Municipal de Administração:
 a. Marilina Rossetto Avanço Santoro;
 b. Henrique Voltareli Junior.
 IV. Secretaria Municipal de Obras:
 a. André Luís Debiásio;
 b. Daiane Tosi de Campos.
 V. Secretaria Municipal de Saúde:
 a. Valteir Aparecido Bazoni;
 b. Dionisio Spirandio Neto.
 VI. Gabinete do Prefeito:
 a. Ana Claudia Patrocínio;
 b. Daniele Leite.
 VII. Secretaria Municipal de Educação e Cultura:
 a. Juliana Ripol Martin
 b. Fernanda Alves Veras Nogueira
 VIII. SAAE — Serviço Autónomo de Água e Esgoto
 a. Natal Alves da Silva;
 b. Edvaldo Trevisan.
 Secretaria Municipal de Agricultura:
 a. Carlos Eduardo Daguano;
 b. João Ricardo da Silva.
 X. Secretaria Municipal Industria e Comércio
 a. Adessio Búfalo
 b. Rogério dos Santos Azevedo
 XI. Secretaria Municipal de Serviços Públicos
 a. Cleverson da Silva Camilo;
 b. Luiz Carlos Pinheiro.
 Art. 20. Ficam Nomeados para compor o Grupo de Sustentação (GS), 
representante do Poder Público, da Comunidade, Sociedade Civil Organizada, Industria e 
Comercio e Instituições de âmbito locais e regionais, que será responsável por garantir o 
debate e o engajamento de todos os segmentos e por ajudar na consolidação das políticas 
públicas de resíduos sólidos, ao longo do processo de elaboração da revisão do plano, os 


